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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 1.378, DE 2009

(Da Sra. Luciana Genro)

Disciplina as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 446, de 2008.

DESPACHO:
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário






S U M Á R I O

I - Projeto inicial

II - Projeto apensado: PDC 1.379/09

Art. 1º Revoga-se qualquer efeito da Medida Provisória n.º 446/2008, durante seu prazo de vigência.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória 446/2008 permitiu a edição de Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social que renovaram mais de 7 mil Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), beneficiando inúmeras entidades que estavam sob investigação policial, ou até mesmo aquelas cujos CEBAS já haviam sido indeferidos. Tal Certificado permite o não pagamento de vultosas contribuições sociais, o que gera grande renúncia fiscal ao Tesouro e à Previdência Social.

Dia 10 de fevereiro de 2009 a Câmara dos Deputados rejeitou a referida Medida Provisória, porém isto não foi suficiente para anular a renovação destes milhares de Certificados. Portanto, a única forma prevista pela Constituição Federal para executar esta anulação é a edição de Decreto Legislativo para disciplinar as relações jurídicas decorrentes da MP 446, conforme Art. 62 §§ 3º e 11 da Carta Magna.

Porém, o relator da matéria não apresentou o referido Projeto de Decreto Legislativo no prazo regimental de 15 dias a contar da rejeição da presente Medida Provisória, alegando que a anulação dos referidos CEBAS implicaria na paralisação das atividades das entidades filantrópicas, causando um “apagão” da Assistência Social no país. 

Este argumento não procede, uma vez que o governo poderia ter amenizado esta situação impedindo a renovação dos CEBAS das entidades que estão sob investigação policial, ou já tiveram decisão contrária a tal renovação, o que jamais levaria a tal “apagão”. No entanto, a Medida Provisória e seus atos dela decorrentes permitiram a renovação generalizada dos CEBAS, o que é inadmissível.

Portanto, não apresentado o Projeto de Decreto Legislativo pelo Relator da Matéria, torna-se obrigação dos membros desta Casa apresentá-lo, de modo a impedir grande prejuízo aos cofres públicos, decorrentes da renovação indevida de CEBAS.

Esta propositura também faz-se necessária para a preservação da independência e da harmonia entre os Poderes, uma vez que jamais o Legislativo poderá renunciar a sua função de legislar, especialmente quando deve anular, por Decreto Legislativo, os efeitos jurídicos de Medida Provisória rejeitada soberanamente pelo Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 03 de março de 2009

Dep. Luciana Genro

PSOL-RS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. 
CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE
Art. 12. São brasileiros:
.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO
.............................................................................................................................................

Seção VIII

Do Processo Legislativo
.............................................................................................................................................

Subseção III

Das Leis

.............................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I - relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

III - reservada a lei complementar;

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)



Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008

(Rejeitada,  Ato da presidência de 10 de fevereiro de 2009)

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

ATO DA PRESIDÊNCIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 2009

Rejeita a Medida Provisória nº 446, de 10 de novembro de 2008, que "Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social, e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS faz saber que, em sessão realizada no dia 10 de fevereiro de 2009, o Plenário da Casa rejeitou a Medida Provisória nº 446, de 10 de novembro de 2008, que "Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social, e dá outras providências."

Brasília, 10 de fevereiro de 2009. 

Deputado MICHEL TEMER 

                  Presidente da Câmara dos Deputados 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.º 1.379, DE 2009

(Do Sr. Raul Jungmann)

Disciplina as relações jurídicas decorrentes da rejeição da Medida Provisória nº 446, de 07 de novembro de 2008, na sessão de 10 de fevereiro de 2009.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PDC-1378/2009. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

O Congresso Nacional decreta:


Art.1º Em decorrência da rejeição da Medida Provisória nº 446, de 07 de novembro de 2008, ficam convalidados todos os atos decorrentes da aplicação de seus dispositivos,  à exceção do disposto nos Arts. 37 e 39, para os quais a convalidação dar-se-á até o dia 10 de abril de 2009. 


Art.2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Nos anos 90, em decorrência da insuficiência dos Estados em suprir as necessidades da população, proliferou o que hoje se chama terceiro setor, formado por entidades privadas dedicadas ao bem público: ONGs, instituições religiosas, entidades beneficentes etc. 


A esse crescimento não correspondeu o necessário aumento da fiscalização, que no atual governo federal vem limitando-se à verificação do cumprimento de formalidades. Atesta-se a intenção de trabalhar pelo interesse público, e não se a organização realmente "trabalha", modelo que não  combina com o estado democrático de direito.


A Certificação de Entidades caracteriza-se como ato vinculado, regrados que são pelas condições que a lei estabelece para sua realização. Sua vinculação à lei será pressuposto à sua validade administrativa. O Poder Judiciário poderá proceder à sua apreciação, posto que devem vir previstos na lei. O Poder Público deve fazer referência dos mesmos. A Administração poderá, dentro dos limites legais, atuar com liberdade na edição de seus atos. Os atos vinculados têm de ser motivados pela Administração e, assim, serem evidenciados os requisitos legais, os pressupostos necessários à sua existência e validade.


No corpo da Medida Provisória 446/2008, rejeitada por esta Casa, constava em suas Disposições Transitórias um elenco de artigos que claramente ferem a necessidade de regramento para que a emissão destes Certificados de Entidades Beneficentes sejam considerados atos administrativos perfeitos.


A Lei 1.079/1950 caracteriza em seu Art. 11, inciso V, como crime de responsabilidade "negligenciar a arrecadação das rendas impostos e taxas, bem como a conservação do patrimônio nacional" . Emitir os certificados sem o devido processo administrativo, sem a averiguação das condições reais das entidades prestadoras de serviço significa grave negligência, ainda mais quando toda a sociedade reconhece o grande número de denúncias existentes contra uma série de instituições. 


A Medida Provisória rejeitada determinou -  nos artigos 37 e 39 - o deferimento automático dos pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social que tenham sido protocolizados até a data de publicação da referida Medida Provisória. 


O clamor público gerado com a "anistia" aos sonegadores foi o motor da atitude do Senador Garibaldi Alves, que se posicionou pela devolução da MP e da digna atitude da Câmara dos Deputados, que votou por unanimidade pela rejeição da Medida. 


Se não tomarmos a atitude de aprovar este Decreto Legislativo, na prática estaremos hipocritamente validando os milhares de certificados de filantropia emitidos às cegas pelo governo no período de validade da MP. Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares à presente iniciativa, que limita no tempo o alcance dos efeitos gerados por essa MP, levando, assim, o Executivo, a retomar o devido processo administrativo para emitir os certificados.  


Sala das Sessões, em 4 de março de 2009.

Raul Jungmann

PPS/PE

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008

(Rejeitada pelo Ato do Presidente da Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

.....................................................................................................................................

Art. 37 Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social protocolizados, que ainda não tenham sido objeto de julgamento por parte do CNAS até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos. 

Parágrafo único. As representações em curso no CNAS propostas pelo Poder Executivo em face da renovação referida no caput ficam prejudicadas, inclusive em relação a períodos anteriores. 

Art. 38 Fica extinto o recurso, em tramitação até a data de publicação desta Medida Provisória, relativo a pedido de renovação ou de concessão originária de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social deferido pelo CNAS. 

Art. 39 Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social indeferidos pelo CNAS, que sejam objeto de pedido de reconsideração ou de recurso pendentes de julgamento até a data de publicação desta Medida Provisória, consideram-se deferidos. 

Art. 40 A concessão originária deferida na forma do art. 36 será reconhecida como certificação da entidade para efeitos da isenção de que trata esta Medida Provisória, desde que atendidos os demais requisitos nela previstos.

................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI nº 1.079, DE 10 de abril de 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE PRIMEIRA 

TÍTULO I

CAPÍTULO VII 

 Dos Crimes contra a Guarda e Legal Emprego dos Dinheiros Públicos 

.......................................................................................................................................................

Art. 11. São crimes de responsabilidade contra a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos:

1 - ordenar despesas não autorizadas por lei ou sem observância das prescrições legais relativas às mesmas;

2 - abrir crédito sem fundamento em lei ou sem as formalidades legais;

3 - contrair empréstimo, emitir moeda corrente ou apólices, ou efetuar operação de crédito sem autorização legal;

4 - alienar imóveis nacionais ou empenhar rendas públicas sem autorização em lei;

5- negligenciar a arrecadação das rendas, impostos e taxas, bem como a conservação do patrimônio nacional.

CAPÍTULO VIII 

 Dos Crimes contra o Cumprimento das Decisões Judiciárias 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:

1 - impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder Judiciário;

2 - recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do exercício das funções do Poder Executivo;

3 - deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;

4 - impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

PDC-1378/2009


